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1. OBJETIVO 

 

• Padronizar a assistência de enfermagem na coleta de material de biópsia de lesões   
mamárias para avaliação histopatológica. 

 

2. DEFINIÇÃO 

 

Retirada de fragmentos da lesão suspeita através de uma pistola automática que 
dispõe de uma agulha, que ao disparar corta o material e o recolhe.  Este procedimento é guiado 
por ultrassonografia e realizado pelo médico mastologista executante do procedimento. 

 

3. MATERIAIS 

• Agulha 13x4,5mm; 

• Agulha para biópsia; 

• Álcool à 70%; 

• Avental para paciente; 

• Anestésico; 

• Esparadrapo; 

• Frasco com formol; 

• Gazes estéreis; 

• Lençol; 

• Livro de registro de exames; 

• Luvas de procedimento; 

• Luva estéril;  

• Máscara cirúrgica; 

• Micropore; 

• Óculos de proteção; 

• Seringa de 3 ou 5 ml; 

• Livro de registro de exames. 



 
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.UDI.007 – Página 2/3 

Título do 
Documento 

ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM NA BIÓPSIA DE 
MAMA GUIADA POR ULTRASSOM 

Emissão: 24/12/2024 Próxima revisão: 
24/12/2026  Versão: 01 

 

Portaria SEI nº 208, de 24 de dezembro de 2024 – Boletim de Serviço nº 549, de 26 de dezembro de 2024. 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

• Chamar o paciente e confirmar o nome completo, a data de nascimento e  
apresentar-se à ele, 

•  Acolher e orientar o paciente sobre o procedimento e aplicar o Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido do exame, orientando-o a esclarecer possíveis 
dúvidas com o médico executante; 

• Reunir todo o material necessário para realização do procedimento; 

• Receber o pedido do exame, conferindo a documentação do paciente e exames 
anteriores; 

• Higienizar as mãos antes e após o procedimento, conforme protocolo institucional; 

• Encaminhar o paciente para troca de roupa e oferecer avental; 

• Posicionar o paciente de acordo com o procedimento na maca; 

• Oferecer o material necessário para o médico durante a realização do exame; 

• Recolher e acondicionar os fragmentos  de  biópsia  em frascos  com  formol  (1/3  do 
frasco), previamente identificados com a data da coleta, nome completo do paciente, 
data de nascimento, número de prontuário e o material coletado; 

• Realizar curativo compressivo ao término do procedimento  e  orientar  paciente 
quanto a retirada do mesmo; 

• Registrar em livro  de  controle  (número  do prontuário,  nome completo do  
paciente,  data  de nascimento,  data  da  coleta, nome  do  médico  solicitante,  
unidade  de origem, local aspirado; 

• Orientar o paciente quanta retirada do resultado da biópsia; 

• Organizar   a sala   após o  procedimento, atentando   para   o   descarte   dos materiais 
perfurocortantes em local apropriado; 

• Encaminhar os frascos identificados e a APAC para o laboratório de análise. 

 

5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 29/11/2024 Elaboração do POP. 
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